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O PODER SANCIONATÓRIO DA UNIÃO EUROPEIA 
E DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

SOBRE OS ESTADOS MEMBROS

ARGUIÇÃO DA DISSERTAÇÃO DE DOUTORAMENTO 
EM DIREITO (MENÇÃO DE CIÊNCIAS JURÍDICO-POLÍTICAS) 

APRESENTADA PELA MESTRE 
MARIA JOSÉ RANGEL DE MESQUITA - (*)

Fausto de Quadros

Magnífico Reitor,
Quero, antes de mais, prestar a minha homenagem a Vossa Excelência e, na 

sua pessoa, à nossa Universidade.
Desejo, depois, testemunhar o meu respeito pela Universidade de Coimbra 

e pela sua Faculdade de Direito, que neste Júri se encontram representadas por 
dois seus Ilustres Professores, os Senhores Professores Manuel Lopes Porto e Rui 
Moura Ramos, a quem renovo o meu apreço.

Quero saudar respeitosamente o Senhor Professor André Gonçalves Pereira 
e desejo recordar aqui, mais uma vez, o muito que a nossa Faculdade lhe deve 
na expansão da sua Escola de Direito Público. No ano lectivo de 1962-63 o Pro­
fessor Gonçalves Pereira iniciou a regência da disciplina de Direito Internacio­
nal Público ao 2." ano da Licenciatura nesta Faculdade e logo nesse ano elabo­
rou as suas primeiras lições, então policopiadas, nessa disciplina. Naquelas 
lições era dada importância ao “supranacionalismo europeu”. Foi a primeira 
vez que numa disciplina da menção de Ciências Jurídico-Políticas se ensinou nesta 
Faculdade a Ordem Jurídica das Comunidades Europeias. O Professor Gonçal­
ves Pereira deve, pois, sentir-se feliz por verificar que, quarenta anos volvidos, 
assistimos hoje à quinta prova de doutoramento em Direito Comunitário na 
Escola de Direito Público da nossa Faculdade.

Aos outros Senhores Professores que fazem parte do Júri — os Professo­
res Jorge Miranda, Marcelo Rebelo de Sousa e Maria Luísa Duarte — endereço 
os meus melhores cumprimentos.

(*) a remissão é feita para as páginas da dissertação na versão policopiada.
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Uma palavra especial, que é uma palavra de profunda saudade, quero eu 
deixá-la aqui à memória do Professor Sousa Franco, que havia sido designado 
Vogal deste Júri.

À Candidata eu desejo as maiores felicidades nas suas provas.

A Mestra Maria José Rangel de Mesquita concorre nesta Faculdade ao grau de 
Doutor em Direito pela menção de Ciências Jurídico-Políticas e na especialidade de 
Direito Comunitário com uma dissertação subordinada ao título O poder sanciona- 
tório da União e das Comunidades Europeias sobre os Estados membros. Trata-se 
de uma obra com 801 páginas, com mais 67 páginas de bibliografia consultada, de 
jurisprudência e Direito derivado citados ao longo da obra e de índice.

A Mestre Rangel de Mesquita é Assistente do Grupo de Ciências Jurí­
dico-Políticas desta Faculdade, onde tem seguido um percurso científico e peda­
gógico digno de registo. No plano da investigação pura, não pode ser ignorado 
o contributo que deu para o esclarecimento de matérias importantes de diversas áreas 
do Direito Público, do Direito Constitucional ao Direito Administrativo, do Direito 
Internacional Público ao Direito Comunitário. Por sua vez, ao nível académico há 
que sublinhar que prestou até hoje serviço, no plano de estudos da Licenciatura, 
em todas as disciplinas do tronco central do Grupo de Ciências Jurídico-Políticas, 
a saber, as disciplinas de Ciência Política e Direito Constitucional, Direito Admi­
nistrativo, Direito Constitucional II, Direito Internacional Público, Direito Comu­
nitário I e Direito Comunitário II. Além disso, regeu ou co-regeu diferentes 
disciplinas em diversos Cursos de Pós-Graduação. Todavia, tem sido em disci­
plinas da área do Direito Comunitário, quer a nível da Licenciatura, quer ao da 
Pós-Graduação, que tem concentrado a maior parte da sua atenção. Já há alguns 
anos que vem sendo minha Assistente nessas disciplinas. Quero aqui sublinhar o 
profundo apreço que tenho pelo seu trabalho científico e académico, que tem sido 
de muito bom nível, e que vem sendo levado a cabo sempre com muita seriedade 
e muito rigor. Destaco, de modo especial, as suas excelentes qualidades pedagó­
gicas, e o muito bom aproveitamento que consegue obter dos Alunos.

Para estas provas a Mestre Rangel de Mesquita apresenta a dissertação que 
já foi por mim em cima identificada. Desejo deixar aqui registado que, tendo 
sido eu o orientador da dissertação, por designação do Conselho Científico da 
minha Faculdade, aceitei o encargo, que o Júri me confiou, de ser um dos 
arguentes nestas provas. Tem sido uma prática frequente nesta Faculdade nos 
últimos tempos. Mas, mesmo assim, quero deixar aqui claro que aceitei esse 
encargo da arguição porque, quer pelo entendimento que sempre tenho dado à 
função de orientador de uma dissertação xmiversitária, quer pela orientação que 
efectivamente dei no caso concreto desta dissertação, não me sinto de modo 
algum comprometido com qualquer dos aspectos formais ou substanciais da 
obra apresentada para estas provas.
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Dito isto, começo por sublinhar que esta dissertação confirma todas as qua­
lidades que são reconhecidas à Candidata e que em cima referi.

Desde logo, ela lê-se com agrado. Ela está bem escrita em português e a 
Candidata pôs cuidado e rigor no uso dos conceitos e dos institutos jurídicos.

Mas, além disso, a Candidata foi feliz tanto na escolha do tema como no 
modo como o tratou.

Desde logo, foi feliz na escolha do tema.
A problemática do poder da União e das Comunidades para aplicarem san­

ções aos Estados membros é hoje um tema da maior actualidade no Direito da 
União Europeia. Isso ficou, aliás, demonstrado por três episódios recentes: o da 
aplicação de sanções pretensamente comunitárias à Áustria na sequência do caso 
Haider., o da aplicação pelo Tribunal de Justiça da sanção prevista no art. 228.°, 
n.® 2, do Tratado CE à Grécia e, mais recentemente, à Espanha; e a iminência, 
desde 2002, de aplicação pela Comunidade Europeia a Estados membros das san­
ções previstas no art. 104.® do Tratado CE por défices excessivos. Ora, se é ver­
dade que encontramos na doutrina alguma atenção concedida às sanções da 
Comunidade a particulares (chamados na terminologia comunitária de “agentes 
económicos”), não menos verdade é que, sobre o poder sancionatório da União 
e das Comunidades sobre os Estados membros, deparamos com referências rarís­
simas em obras de carácter geral, com muito poucos artigos de revista e quase 
nenhuma obra de tipo monográfico. No Congresso da F.I.D.E. que teve lugar 
em Lisboa, em 1992, e do qual existem actas, verberava-se, de modo veemente, 
o esquecimento que a doutrina europeia vinha votando a esta matéria. E vemos 
que esse esquecimento se mantém.

Por outro lado, embora a Candidata tenha elaborado a sua dissertação na 
especialidade de Direito Comunitário, não ignorou as principais relações do 
tema com ramos de Direito afins, como é o caso do Direito Administrativo e do 
Direito Internacional Público, e, nalgumas situações, até do Direito Civil. Isso 
significa que esta dissertação da Candidata, ainda por cima, com a qualidade que 
apresenta, vem suprir uma lacuna na doutrina do Direito da União e, dessa 
forma, vem valorizar também a Ciência do Direito em Portugal.

Mas, se escolheu bem o tema, também o tratou bem. E isso reconduz-nos, 
desde logo, ao plano da obra. Falarei dele mais em pormenor adiante, quando 
entrar na apreciação da substância da dissertação. Mas fica, desde já, dito que 
o plano apresentado me parece, na generalidade, um plano feliz, inclusive por­
que é um plano arrojado e ambicioso. De facto, à caracterização do tema no 
estado actual da evolução do Direito da União a Autora acrescenta uma visão 
prospectiva da evolução do tema, quando, no Capítulo II da Parte 3.“, fornece con­
tributos para o aperfeiçoamento do actual modelo jurídico do poder sancionatório. 
E a evolução verificada na Ordem Jurídica da União já após a entrega da sua dis­
sertação só veio confirmar o bem fundado dos contributos apresentados. Não dei-



444 VIDA UNIVERSITÁRIA ]

xarei, contudo, ainda quanto ao plano da obra, de dizer que o conteúdo diver­
sificado da sua dissertação ter-lhe-ia permitido extrair dela conclusões mais con­
cretas do que as que constam das 20 páginas que lhes dedica na parte final do 
seu livro.

Nesta parte introdutória da minha arguição cabe uma referência ainda à 
bibliografia consultada. Também aqui há que destacar o cuidado posto na ela­
boração da dissertação. Não encontro no rol de bibliografia qualquer omissão 
grave. Pelo contrário, descubro nele o desejo, que creio que foi conseguido, de 
esgotar ao máximo a diversidade da doutrina que se tem debruçado sobre aspec­
tos que, de perto ou de longe, relevam para o tema da dissertação, inclusive, o 
que é de realçar, os mais modernos Comentários aos Tratados, como é o caso 
dos de Callies e Ruffert e de Grabitz e Hilf. Todavia, há que dizer que uma obra, 
dedicada à problemática global da aplicação do Direito Comunitário, mas onde 
se contêm, nessa perspectiva, algumas páginas muito lúcidas sobre as sanções 
comunitárias podería ter-lhe sido muito útil e não foi por Si tomada em conta: 
refiro-me à excelente dissertação de doutoramento de Wolfgang Pühs, Der 
Vollzug vom Gemeinschaftsrecht, editada em Berlim, em 1997.

Passemos, então, agora, à substância da dissertação.
A afirmação que atrás deixei de que a sua dissertação constitui um trabalho 

de elevado nivel permite-me ter agora consigo um diálogo de um alto grau de exi­
gência sobre as questões nucleares suscitadas pelo tema da dissertação. É uma 
forma de centrarmos o debate sobre as matérias mais importantes e mais difíceis 
do conteúdo do seu livro. Por isso, eu vou à espinha dorsal, vou ao núcleo essen­
cial, da construção que leva a cabo na sua dissertação para aí encontrar pontos que, 
a meu ver, carecem de ser esclarecidos, ou quanto aos quais eu tenho divergên­
cias quanto ao seu pensamento.

Vejamos rapidamente qual é percurso intelectivo que a Candidata leva a cabo 
na sua dissertação. A Candidata começa por caracterizar a Ordem Jurídica 
Comunitária, e, para o efeito, toma como referência o Direito Internacional e o 
Direito estadual. Descobre no Direito da União Européia raízes no Direito 
Internacional e, simultaneamente, traços federais. Fá-lo em termos que me pare­
cem acertados (aliás, em sintonia com a doutrina dominante) e que não me sus­
citam divergências, a não ser quanto a um ponto muito concreto que analisare­
mos adiante, se tivermos tempo.

Num segundo momento, elenca e examina os diversos casos que, nos Tra­
tados, constituem manifestações do poder sancionatório da União e das Comu­
nidades sobre os Estados membros, separando-os dos casos de poder sanciona- 
tório sobre os agentes econômicos, que desde o início excluiu do objecto da 
dissertação.

Depois, com base na investigação assim realizada, procede à caracterização 
jurídica (ou, se se preferir, ao estudo da natureza jurídica) de cada uma dessas
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manifestações do poder sancionatório sobre os Estados membros para chegar à 
definição da natureza global desse poder sancionatório. Por fim, e partindo 
dessa caracterização, propõe um novo modelo jurídico de poder sancionatório 
sobre os Estados membros para a União e para as Comunidades.

Não é difícil, por isso, compreender-se que, para a Candidata, o centro da 
sua dissertação se situa na caracterização actual do poder sancionatório sobre os 
Estados membros, para depois, com base nela, poder partir para a definição do 
modelo jurídico que se propõe construir.

Vamos, então, debruçar-nos sobre essa matéria, que, repito, nos surge como 
a parte nuclear na sua dissertação.

Ao analisar as diversas manifestações de poder sancionatório sobre os Esta­
dos membros, a Candidata procura estudar a sua natureza por confronto com 
outras expressões de poder sancionatório existentes na ordem internacional ou nos 
Direitos nacionais, e levando em conta, para o efeito, as manifestações de poder 
sancionatório da União e das Comunidades sobre os agentes económicos. Chega 
à conclusão de que no poder sancionatório da União e das Comunidades sobre 
os Estados membros encontramos uma “inter-relação da Ordem Jurídica Comu­
nitária com o Direito Internacional Público e o Direito estadual” (pág. 61). Mas 
quero ir mais longe e quero que me esclareça melhor a natureza desse poder san- 
cionatório.

Mas consinta-me, antes, uma observação de carácter metodológico. Não 
creio que, para o estudo do poder sancionatório da União e das Comunidades 
sobre os Estados membros (que constitui o verdadeiro objecto de estudo da 
sua dissertação), fosse necessária uma análise tão exaustiva do poder sancio- 
natório sobre os agentes económicos, ainda por cima quando, como eu acima 
disse, a Candidata excluiu-o do tema do seu livro. Sem dúvida que era indis­
pensável comparar o regime do poder sancionatório sobre os agentes económicos, 
e nos diversos domínios do Direito Comunitário material, com o regime do 
poder sancionatório sobre os Estados membros, até para compreendermos a 
diferença substancial que separa os dois regimes — e isso a Candidata faz e faz 
bem. Mas para o fazer, a não ser que me demonstre o contrário, não era neces­
sário alongar-se tanto sobre os pormenores do regime do poder sancionatório 
sobre os agentes económicos tal como ele se encontra previsto nos Tratados e 
no Direito derivado.

Mas vou retomar o fio do raciocínio que eu vinha seguindo, que era o de 
analisar os diversos casos de poder sancionatório sobre os Estados membros 
que estão previstos nos Tratados.

Naquele que é o primeiro caso em que na História do Direito Comunitário 
ficou consagrado um poder sancionatório sobre os Estados membros — o pre­
visto no art. 88.® CECA — estamos perante um caso que não é possível expli­
car à luz dos conceitos tradicionais do Direito Internacional Publico. De facto.
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por aquele artigo, um órgão independente dos Estados, a Alta Autoridade da 
CECA, podia aplicar ao Estado incumpridor as sanções previstas nas suas alí­
neas a) e b), cabendo das decisões punitivas da Alta Autoridade recurso de 
plena jurisdição para o Tribunal de Justiça, Pergunto-lhe se não estamos aqui 
perante um típico poder sancionatório de carácter federal, com a característica da 
coerção federal, análoga à que encontramos, como a outro título nota, a págs. 494 
e segs. do seu livro, no Direito federal alemão (a Bundeszwang). Aliás, está pró­
xima dessa posição a dos Autores que cita a págs. 118-119, mas que, todavia, não 
comenta.

O segundo caso histórico poderia ser considerado, embora a Candidata o não 
faça, 0 do antigo art. 169.° do Tratado CE. Aí, na redacção deste Tratado que 
vigorou até ao Tratado de Maastricht, o Tribunal de Justiça (TJ) podia declarar o 
incumprimento da parte do Estado no termo de uma acção de incumprimento. E certo 
que, pela letra do Tratado, essa sentença do TJ era meramente declarativa, e, nes­
ses termos, não podia ser vista como exercício de um poder sancionatório da parte 
da Comunidade. Mas sabe que esta questão é polémica tanto na jurisprudência do 
próprio Tribunal como na doutrina, pelo que gostaria de conhecer a sua opinião. 
Além disso, ao nível comunitário, o desrespeito pelo Estado incumpridor por essa 
sentença declarativa do TJ não estava sujeito a qualquer controlo, muito menos a 
qualquer sanção. Estávamos, portanto, mesmo aquém do sistema definido pela Carta 
das Nações Unidas, segundo a qual o Conselho de Segurança vela pela execução 
das sentenças do Tribunal Internacional de Justiça (art. 94.°, n.° 2, da Carta) ou do 
sistema estabelecido pela CEDH, que, no seu art. 46.°, n.° 2, comete ao Conselho 
de Ministros do Conselho da Europa competência para fiscalizar o cumprimento 
das sentenças do TEDH.

Com a alteração desse art. 169.° pelo Tratado de Maastricht, agora com o 
228.°, ao qual foi aditado um n.° 2, o TJ passou a ter competência não só para 

declarar o incumprimento pelo Estado do primeiro acórdão como também para 
o condenar na aplicação da sanção prevista nesse preceito. Aqui, passamos de 
uma situação de Direito Internacional Público para uma situação coercitiva de 
tipo federal, sobretudo se, como resulta tanto da letra daquele art. 228.°, n.° 2, 
CE, como da jurisprudência mais recente do TJ, e como entendem os Autores 
que a este propósito cita, ao TJ for reconhecido um amplo poder de livre 
apreciação quanto à conduta do Estado e à fixação da respectiva sanção. Vol­
tarei adiante a esta questão quando me debruçar sobre o Acórdão do TJ no caso 
Comissão c. Grécia.

Um outro caso de poder sancionatório contra os Estados membros é o que 
resulta do facto de o Tratado de Maastricht ter acrescentado ao Tratado CE o 
actual art. 104.°, que, no seu n.° 11, permite ao Conselho aplicar aos Estados as san­
ções aí previstas, no âmbito de um processo relativo aos défices excessivos. Aqui 
parece que o Tratado quis adoptar uma solução de compromisso: por um lado, ele

n.°
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desejou afastar-se do processo clássico de incumprimento, regulado no referido 
art. 228°, n.° 1, ao prever um processo especial, mais expedito, e onde se contempla 
a aplicação de sanções que podem ser pesadas para os Estados; por outro lado, 
porém, é ao Conselho, como órgão intergovemamental, que fica atribuída a com­
petência para a aplicação dessas sanções, ao mesmo tempo que se assiste (com 
ou sem base no Tratado, já vamos discutir isso) à subestimação do papel da Comis­
são por confronto com a função que a esta caberia no processo clássico de incum­
primento dos arts. 226.° a 228.°, n.° 1, e como ficou atestado no recente incidente 
que opôs a Comissão ao Conselho no caso do desrespeito pelo Pacto de Estabili­
dade e de Crescimento por parte da Alemanha e da França. Como é que se define 
este poder sancionatório por confronto com os modelos que a Candidata tomou como 
referência, concretamente, com o poder sancionatório tal como existe no Direito Inter­
nacional Público e como ele existe no Direito estadual federal?

E chegámos assim às sanções que os Tratados de Amesterdão e de Nice 
vieram prever, nos arts. 7.° UE e 309.® CE, em caso de violação ou risco imi­
nente de violação dos princípios enunciados no art. 6.®, n.® 1, do Tratado UE, 
e nos termos aí previstos. Como diz, e bem, nestes artigos o Tratado ficou 
aquém dos tratados institutivos de algumas Organizações Internacionais clás­
sicas, que admitem, em alguns casos, a expulsão dos Estados membros — e 
não apenas a suspensão dos seus direitos. E o caso do art. 6.® da Carta 
da ONU. E, se a isso somarmos o facto de, por força do art. 46.®, alínea c), 
do Tratado UE, o TJ só poder fiscalizar as disposições processuais previstas 
no art. 7.® UE, o poder sancionatório previsto neste artigo aparece-nos como 
um tímido poder sancionatório de natureza intergovemamental, pese embora a 
maioria muito qualificada exigida para as deliberações do Conselho e o pare­
cer favorável do Parlamento Europeu. Todavia, encontramos um factor per­
turbador dessa interpretação no n.® 2 do art. 7.® UE bem como no n.® 2 do 
art. 309.® CE. De facto, ambos esses preceitos conferem competência ao Con­
selho para “suspender alguns dos direitos decorrentes da aplicação do pre­
sente Tratado ao Estado membro em causa — e acrescenta o n.® 2 do art. 7.® 
do Tratado UE — incluindo o direito de voto do representante do Governo desse 
Estado membro no Conselho”.

Ora, a redacção deste preceito mostra-nos que o Conselho pode suspender 
outros direitos do Estado membro que não apenas o seu direito de voto no Con­
selho (“incluindo”). Pergunto então: até onde pode ir o Conselho na aplicação 
desta sanção? Pode ele, por exemplo, suspender o direito do Estado em causa 
de ter um Comissário na Comissão ou de fazer eleger deputados ao Parlamento 
Europeu? Pelo que eu estudei, nem num Estado federal se pode ir tão longe. 
Gostaria de conhecer a sua opinião sobre este ponto.

Existem, portanto, diferentes expressões do poder sancionatório da União e 
das Comunidades — diferentes na titularidade, na forma e na substância. Daí que
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se possa dizer, como diz a Candidata, que não existe uma coerência entre os 
três pilares da União em matéria de poder sancionatório. Só que ficou por fazer 
uma caracterização clara e definitiva da natureza jurídica de qualquer dessas 
expressões do poder sancionatório, que eu gostaria que tentasse fazer aqui.

A busca da coerência a que me referi é um dos principais motivos que 
leva a Candidata a propor um novo modelo jurídico de poder sancionatório 
(págs. 693 e segs.). Os traços gerais desse regime são para si os seguintes: a 
generalização do processo hoje previsto no art. 228.®, n.° 2, CE, ou seja, a con­
dução do procedimento pré-contencioso pela Comissão, como órgão independente, 
com a participação activa, a título consultivo, do Parlamento Europeu; a aplicação 
de sanções pelo TJ; a participação mais activa no procedimento sancionatório de 
particulares, na medida em que o incumprimento os possa afectar; e uma maior 
participação dos próprios Estados no exercício do poder sancionatório. Julgo que 
interpretei bem o seu pensamento e julgo que a proposta que apresenta é ino­
vadora, está bem fundamentada e constitui uma boa base de trabalho. Mas 
deixe-me que logo a seguir acrescente duas divergências de fundo quanto às 
suas propostas.

Primeiro, não creio que, quer no plano procedimental, quer no plano subs­
tantivo, tenha de haver uma uniformidade no exercício do poder sancionató­
rio. O exercício desse poder é compatível com a diferenciação. Se, mesmo 
nas federações acabadas, se admite a integração diferenciada — vejam-se os 
exemplos dos Estados Unidos da América e da Alemanha, neste caso, espe­
cialmente, após a reunificação —, esta também é concebível no estádio actual 
da integração europeia, inclusive, na configuração do poder sancionatório sobre 
os Estados membros.

Em segundo lugar, a participação dos Estados no exercício do poder sancio­
natório da União esbarrará sempre na dificuldade de pôr os juízes nacionais a jul­
garem-se a si próprios. É conhecida a grande frequência com que o incumpri­
mento do Direito da União pelos Estados membros resulta de actos positivos ou 
omissões do seu Poder Judicial, mesmo se esse incumprimento raras vezes se toma 
público e notório. Por isso, não me seduz a ideia de se poder esperar que o juiz 
nacional venha a aplicar sanções ao seu Estado por incumprimento do Direito da 
União imputável ao poder judicial. Como a maior parte da doutrina que se tem pro­
nunciado sobre a matéria (e que, aliás, é pouca), sou, pois, pouco favorável à des­
centralização do poder sancionatório da União nos Estados membros quando se 
trate de aplicar sanções aos Estados e não a agentes económicos.

Gostaria agora de pedir a sua opinião sobre três questões menos abran­
gentes, mas que se revestem de grande importância na sua dissertação.

A primeira tem a ver com o Acórdão do TJ de 4-7-2000, no caso Comis­
são das Comunidades Europeias e Reino Unido c. Grécia, em que esteve em 
causa, pela primeira vez, a aplicação de sanções a um Estado membro, neste caso.
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à Grécia, por incumprimento de um Acórdão anterior do TJ. Esse Acórdão 
de 2000 foi proferido, portanto, ao abrigo do art. 228.®, n.® 2, CE.

A Candidata dedica muitas páginas à análise desse Acórdão, para o que 
invoca a novidade do Acórdão, à qual eu já me referi atrás, e que leva a Can­
didata a proceder a um estudo muito profundo das questões jurídicas que o 
Acórdão discute. Na apreciação do Acórdão, entende a Candidata que o TJ, 
depois de hesitações sobre a matéria, optou por interpretar o art. 228.®, n.® 2, no 
quadro do incumprimento do primeiro Acórdão e não no quadro da sua execu­
ção, louvando-se, para o efeito, no Direito Civil e no Direito Administrativo 
francês. Entende também a Candidata que o TJ não definiu com clareza os 
poderes cognitivos que lhe são deixados pelo art. 228.°, n.® 2, par. 3; que ele inter­
pretou nesse Acórdão de forma restritiva esses poderes; e que ele não ftindamentou 
essa sua posição. Veremos se tem razão. Mas, para discutir esta matéria con­
sigo eu gostaria de começar por lhe perguntar se em face da jurisprudência pos­
terior do TJ, produzida à sombra desse artigo (portanto, jurisprudência posterior 
à entrega da sua dissertação), a Candidata mantém essa sua posição. Por isso, 
voltaremos a esta questão quando me der a sua resposta.

Por fim, quero colocar-lhe duas questões que tem a ver com a pura meto­
dologia da sua dissertação — e que, portanto, no plano lógico, eu deveria ter sus­
citado logo no início da minha arguição, mas não o fiz apenas para com isso não 
prejudicar o enunciado das questões centrais da sua obra.

Essas questões são as seguintes.
No início do seu livro fala em poder sancionatório lato sensu, para englobar 

institutos como o Contencioso Comunitário, a responsabilidade civil extracontra- 
tual do Estado, o efeito directo, etc., tudo institutos que contribuem para assegu­
rar o que chama de “legalidade comunitária reforçada”. Não acha que com esse 
chapéu de chuva acaba por diluir a função garantística desses institutos? Recordo-lhe 
que, por exemplo, o efeito directo nasceu no caso van Gend en Laos não como 
sanção contra o Estado pela não transposição da directiva (esse aspecto só seria 
invocado mais tarde) mas como um direito de o particular invocar perante o 
tribunal nacional uma norma do Direito Comunitário que não tinha aplicabilidade 
directa: nesse caso, o ex-art. 12.® do Tratado CE.

Por fim, o uso da retorsão e das represálias no Direito Comunitário.
Quando estudou o art. 88.® do Tratado CECA a Candidata interpretou a alí­

nea b) desse artigo (e até, com base em alguma doutrina que cita, a própria alí­
nea a) do mesmo artigo) como permitindo elas (essas alíneas) que a Alta Autori­
dade adoptasse, ou permitisse aos Estados membros que eles adoptassem, contra 
o Estado incumpridor, sanções do tipo da retorsão ou das represálias de Direito Inter­
nacional (que a Candidata, por vezes, envolve sob um rótulo comum, o das con- 
tra-medidas, o que é discutível em face do Direito Internacional). Depois, a 
págs. 468, fundando-se em Autores de nomeada, como Sudre, Jean-Victor Louis
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e Tizzano, exprime a repulsa do Direito Comunitário por aqueles tipos de sanções, 
porque elas seriam contrárias a uma Ordem Jurídica integrada e solidária, como 
pretende ser o Direito Comunitário. Seria por isso que, para a Candidata, na 
esteira daqueles Autores, os arts. 7.® UE e 309.® CE não admitiríam a expulsão do 
Estado incumpridor. Qual é a sua posição? Era o art. 88.® CECA que, ao con­
sagrar a retorsão e as represálias, estava a dar a entender que estas não boliam com 
a natureza específica do Direito Comunitário, ou, ao contrário, são os arts. 7.® UE 
e 309.® CE que, ao não admitirem a expulsão do Estado infractor, implicitamente 
recusam a retorsão e as represálias no Direito da União? Por outras palavras: 
cabem ou não a retorsão e as represálias no Direito da União?

São estas. Mestre Maria José Rangel de Mesquita, as críticas e as observações 
que entendi colocar à sua dissertação. Elas não contrariam o que lhe disse no 
início da minha arguição, isto é, que o seu livro é um trabalho muito sério, 
revela qualidades científicas de elevado nível e contribui para o progresso da dou­
trina portuguesa do Direito da União Européia. Peço-lhe agora que responda às 
questões que lhe coloquei. Desde já lhe digo que só a interromperei quando for 
necessário. Mais uma vez, desejo-lhe boa sorte na sua prova.

14 de Janeiro de 2005.




